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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 

EDITAL Nº 070 

 
A Prefeitura Municipal de Ibertioga - MG, com sede na Rua Evaristo de Carvalho, n° 56, Centro, 

Ibertioga - MG, torna público que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste edital e seus 

anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Federal nº 3.555/2000, bem como 
do Decreto Municipal nº 988/2013 (que Regulamenta a Modalidade de Licitação denominada Pregão), 
e, do Decreto Municipal nº 869/2012 (que Instituiu o Sistema Registro de Preços) e, subsidiariamente, a 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

Os envelopes, contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação definidos neste 
edital, deverão ser entregues ao pregoeiro, no endereço supracitado, no dia 25 de outubro de 2021, às 
08:00 (oito) horas, quando será realizada a sessão pública de abertura.  

O pregão será realizado pela Sra. Pregoeira Fabia Emerenciana da Silva, e equipe de apoio, 
servidores designados pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal por meio da Portaria nº 2067, de 23 de Agosto 
de 2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1 -  Constitui objeto do presente edital o Registro de Preços para aquisição eventual e futura e 
material de construção em geral para manutenção, construção e reformas, itens fracassados na 
licitação anterior, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 25 de outubro de 2021, às 08:00 (oito) horas, na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitações, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes nº 01 - Propostas de preços e nº 02 - Documentos de habilitação ao pregoeiro, bem como a 
declaração, em separado, dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, conforme modelo do Anexo II. 
 
2.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de fax, e-mail 
e similares. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto 
ao pregoeiro e/ou equipe de apoio, munidos de documentos que os credenciem a participar deste 
procedimento licitatório, identificando-se com a carteira de identidade, contrato social ou outro 
documento equivalente, a partir das 08:00 (oito) horas, do dia 25 de outubro de 2021. 
 
3.2. O credenciamento iniciar-se-á no horário e data indicados no preâmbulo deste Edital e encerrará 
com a abertura do primeiro envelope de proposta ou MEIA HORA após início do credenciamento, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
3.3 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato, com poderes 
para formular ofertas e lances de preços verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
em nome do proponente conforme Anexo III ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou 
assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes acompanhados da Carteira de Identidade. 
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3.4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentado o Registro 
de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando o seu enquadramento 
como microempresa e empresa de pequeno porte juntamente com a declaração, sob as penas da lei, 
de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de pequeno 
porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementar n° 123/06, conforme 
modelo Anexo IV. 
 
3.5 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, o seu representante legal deverá 
apresentar declaração de que não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no §4° do artigo 3°, da 
Lei Complementar n° 123/06, conforme modelo Anexo IV. 
 
3.6. Os sócios legais das empresas com poderes para exercerem direitos e assumir obrigações estão 
dispensados de apresentarem carta de credenciamento. 
 
3.7. O sócio, proprietário ou dirigente da Empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 
documento legal equivalente. 
 
3.8. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das 
transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
3.9. As ME, EPP e MEI que desejarem usufruir dos direitos concedidos pela Lei Complementar 123/06 
deverão apresentar declaração conforme modelo (Anexo IV). 
 
3.10. A empresa que não credenciar representante, para participar da Sessão Pública deste Pregão 
Presencial, não será impedida de participar do certame, porém, perderá os benefícios para alegar, 
questionar, contrarrazoar, manifestar intenção de interposição de recurso, seja contra decisão do 
Pregoeiro ou contra eventuais concorrentes participantes, bem como não poderá ofertar lances, 
tampouco, cobrir ofertas, em cumprimento ao Inciso XX do art. 4º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 
e em respeito a esta modalidade de licitação que se dá obrigatoriamente de forma presencial. 
 
3.11. Os documentos exigidos neste instrumento editalício NÃO PODERÃO SER APRESENTADOS EM 
CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO, exceto aqueles que permitam conferência pela internet. Desta forma, a 
empresa que desejar autenticar seus documentos no Município, deverá se possível apresentar com 
ANTECEDÊNCIA ao horário previsto para início do credenciamento, procurar pelo Setor de Licitações 
munido dos documentos originais para proceder a autenticação. 

 
3.12. A fase de credenciamento tem por finalidade verificar se o representante da proponente detém 
poderes para apresentar proposta de preço, documentos habilitatórios, propor lances, interpor recurso e 
praticar os demais atos durante a Sessão. E tem por objetivo realizar o cadastro prévio da empresa no 
Sistema que se realiza o Pregão Presencial (PLANEJAR). Portanto, não caberá nesta fase, a qualquer 
proponente, apresentar alegações quanto ao documento jurídico, da concorrente, apresentado em 
cumprimento ao subitem 3.3, 3.4 e 3.5, bem como contestar a declaração de idoneidade apresentada. 
Já que, na fase de habilitação, será aberta oportunidade para realizar eventuais questionamentos. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
4.1 – A PROPOSTA DEVERÁ SER DIGITADA NO PROGRAMA DA EMPRESA PLANEJAR, visando 
agilizar o andamento da Sessão de apuração de preços, para isto as licitantes deverá seguir os 
seguintes passos: 

PROPOSTA DIGITAL E 
IMPRESSA 
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A Ferramenta para lançamento de propostas digitais é utilizada para Processos Licitatórios 

onde suas propostas de preço deverão ser importadas para apuração e deverão ser entregues na 

forma IMPRESSA (no envelope) e em MÍDIA DIGITAL (Pen Drive, CD, Disquete, e outras mídias 

digitais). 

Essa ferramenta estará disponível para download através do link: 

http://proposta.siplanweb.com.br/proposta-2.01.1.exe 

Ao clicar nesse link, automaticamente, abrirá uma tela onde será salvo o arquivo 

executável proposta-2.01.1.exe. Confirme o local a ser salvo e execute o arquivo. Inicialmente 

aparecerá a tela com o endereço onde será instalada a ferramenta. 

Clique em “Executar”; 

 

Confirme o endereço onde a ferramenta será instalada e clique em “Extrair”. 

Essa ação, disponibilizará a ferramenta instalada, para uso. 

 

 

http://proposta.siplanweb.com.br/proposta-2.01.1.exe
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1 

2 

Na pasta escolhida, o sistema disponibilizará a ferramenta: 

 

Execute a ferramenta e clique no botão “Abrir Arquivo”. 

 

 

 

Escolher o arquivo enviado pela CPL (Comissão Permanente de Licitação) do 

Município. Esse arquivo é gerado de duas maneiras: 

 

 

 

 

 

 O Primeiro, que não possui fornecedor de destino, é formado por: CNPJ da Prefeitura – 

Número do Processo – Ano do Processo 

 O Segundo, que possui fornecedor de destino, é formado por: CNPJ da Prefeitura – 

CNPJ ou CPF do Fornecedor – Número do Processo – Ano do Processo. 

 

Ao executar a ferramenta baixada, será aberta a tela para preenchimento das 

informações cadastrais do fornecedor e propostas. 
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 Conferir se a versão é igual ou superior à 

 Preencher ou completar os dados cadastrais do fornecedor dando atenção obrigatória 

aos campos em VERMELHO. 

 Ao concluir o preenchimento, clique em “Salvar dados do Fornecedor”. 

Após confirmar os dados do fornecedor, o próximo passo é informar as propostas. Para isso, 

clique em “Lotes”. 

Dependendo do “Tipo de Processo”, as abas que serão habilitadas são ITENS e LOTES. Clique na que 
estiver habilitada. 
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Ao clicar na aba correspondente, será aberta a tela para informações dos preços 

propostos para os iten s da licitação. 

 

Para incluir o valor dos itens, marque o item e clique na opção “Itens”, ou dê um “duplo 

clique” sobre o item. 
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Após lançamento das propostas, conferir e clicar no botão “Confirmar Propostas”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Clique no campo “Valor” para habilitar a edição; 

 Digite o valor proposto; 

 Clique no campo “Marca” (quando houver) para habilitar a edição; 

 Digite “Marca” do produto (quando houver); 

 Após digitação de “TODAS” as informações dos itens, clique no “X” para sair. 

OBS: Se algum dos itens do lote, não for preenchido, não será possível prosseguir. 

O campo “Pesquisar por Item ou Descrição” serve exatamente para isso. Caso haja um numero 

maior de itens dentro do lote, é possível realizar essa pesquisa. 
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Após confirmação das propostas, serão habilitados os botões: 

* “Imprimir Recibo” (Gera um documento com chave de validação da proposta que 

deverá ser encaminhado em envelope fechado, juntamente com a proposta digital). 

* “Exportar” (Converte o documento com validação em um documento “word” que 

possibilita a impressão do documento em papel timbrado do fornecedor e não deverá 

sofrer nenhum tipo de alteração). 

* “Gera Arquivo” (Gera a proposta digital e deverá ser salva em pen drive, CD, disquete, 

e outras mídias digitais) 

OBS: Ao clicar no botão “Gera Arquivo”, a ferramenta automaticamente 

abrirá a tela onde o arquivo foi salvo, evitando assim a inclusão de arquivo 

errado. 

 O Botão “Reabrir Propostas” fica disponível após a confirmação, e servirá para edição 

posterior, salientando a obrigatoriedade de se finalizar novamente, caso haja alteração 

dos valores propostos. 

A formatação do arquivo a ser encaminhado à Prefeitura no dia marcado para o certame, terá a seguinte 
formatação: 

 

 
4.1.1 – A proposta devera ser entregue em envelope devidamente fechado com cola e rubricado no 
lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/_____ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/_____ 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________ 

CNPJ: ________________ 
 

4.2 - Na proposta de preços deverá constar: 
 
4.2.1 – Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação; 
 
4.2.2 – Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o 
inciso IV, artigo 43, da Lei n° 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em 
algarismo e o valor global da proposta em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), considerando as condições deste edital; 
 
4.2.3 – Será exigida a marca dos fabricantes nos itens ofertados, sob pena de desclassificação no item 
não cumprido. 
 
4.2.4 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 
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4.2.5 – Declaração estando de acordo com os termos do edital, incluindo os custos como fretes, 
impostos, obrigações entre outros. 
 
4.3- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer 
das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como 
aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou 
excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 
 
4.4- A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
4.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseados nas ofertas das demais proponentes. 
 
4.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, 
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, 
correrão por conta do proponente. 
 
4.7 – Os fornecimentos licitados serão feitos de forma parcelada e mediante a expedição de ordem de 
fornecimento, devidamente datada e assinada pelo responsável a ser indicado pelo MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 

 
5.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o Município de Ibertioga, não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA HABILITAÇÃO 

 
6.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 – Documentos de 
habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, obrigando-
se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os originais correspondentes em qualquer época que 
lhes forem solicitados. 
 
6.1.1 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com 
prazo de validade vencido, exceto quando presentes as condições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
6.1.2 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio, 
deverão procurar ao pregoeiro ou equipe de apoio, antes do início da sessão de abertura da licitação 
para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do 
certame.  
 
6.1.3 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o 
órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade 
Técnica.  
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6.1.4 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope 
indevassável, fechado com cola, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os 
dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/____ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/_____ 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________ 

CNPJ: _______________ 
 

Os proponentes deverão apresentar: 
 
6.2 – Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 
6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
6.2.2 - Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 
 
6.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, conforme modelo Anexo V especificando: 
 
6.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
6.2.4.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 
6.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
6.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 
redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos, conforme modelo Anexo VI; 
 
6.2.6 - Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 
das exigências constantes do edital e seus anexos, conforme modelo Anexo VII. 

 
6.3 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

 
6.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitido em prazo 
não inferior a 60 (sessenta) dias; 
 
6.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
proponente; 
 
6.3.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 



 
 

11/44 

 

Serviço – FGTS; 
 
6.3.4 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com a 
informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
6.3.5 – Certidão Negativa de Débito Trabalhista, fornecido gratuitamente pelo Tribunal Superior do 
Trabalho – TST; 
 
6.3.6 – Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresenta 
alguma restrição. 
 
6.3.6.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual e sucessivo período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
6.3.6.2 – A não-regularização da documentação no prazo no subitem anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura da Ata, ou revogar a licitação. 
 
6.4 – Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
6.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor 
da sede da empresa proponente, emitida no máximo até 90 (noventa) dias antes da data de abertura 
das propostas deste processo. 
6.5 – Documentos relativos à qualificação técnica:  
6.5.1 – Atestado (s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a 
execução de fornecimentos similares e compatíveis com o objeto da licitação. 
 
6.6 - Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação 
exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem 
de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora do certame. 
      
6.7 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo 
inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
 
6.8 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4, poderá 
ser substituída, conforme disposto no § 3º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, pelo Certificado de 
Cadastro Geral de Licitantes do Município de Ibertioga, com validade plena.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

 
7.1 - Aberta a sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao pregoeiro, 
devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02 e apresentarão, em separado, declaração dando 
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação. 
 
7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste 
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edital, exceto para o item 6.1.1 deste edital. 
 
7.3 - Serão abertos, pelo pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em 
que se procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
 
7.3.1 - Havendo divergência entre o valor proposto por item numérico e por extenso correspondente, 
prevalecerá o cotado em valor numérico, devendo o pregoeiro proceder à correção no valor global.  
 
7.4 - No curso da Sessão, o pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por item e 
aqueles que tenham apresentado propostas com menor preço por item não superiores a 10% (dez por 
cento) da de menor preço por item. 
 
7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item 
anterior, o pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá 
ser ampliado em caso de empate, as melhores propostas subseqüentes, para que seus autores 
participem de lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  
 
7.6 - Para oferta de lances, o pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a 
partir do autor da proposta de maior preço por item, e as demais, em ordem decrescente de valor, 
devendo a oferta ser feita por valor unitário. 
 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da 
proposta escrita. 
 
7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
7.10 – Ao final dos lances, caso haja aumento do preço proposto, o percentual apurado entre o valor 
final e o valor inicial, será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 
 
7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º 
(primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá motivadamente a respeito de sua 
aceitabilidade. 
 
7.12 - Após a etapa anterior, o pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
HABILITAÇÃO do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste edital. 
 
7.13 - Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do edital.  
 
7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o proponente será declarado 
vencedor. 
 
7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o pregoeiro negociar, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do § 3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93, 
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prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, em sessão pública a ser definida pelo 
pregoeiro. 
 
7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo daquele recorrente.  
 
7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Sala Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Ibertioga, em duas vias, sendo dado recibo em uma delas. 
 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente 
instruído. 
 
7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, ao pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para homologação. 
 
7.19 - Nessa sessão, o pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições 
fixadas neste edital. 
 
7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, 
importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo às 
regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente 
vencedor. 
 
7.21 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo pregoeiro, pela equipe de 
apoio e por todos os proponentes presentes que assim desejarem. 
 
7.22 – Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/06, será observado: 
 
7.22.1 – Como critério de desempate, será assegurado preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microeempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada; 
 
7.22.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento da etapa de 
lances, sob pena de preclusão; 
 
7.22.3 – O novo lance de preços mencionado no subitem anterior deverá ser inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste 
novo lance (ME ou EPP). 
 
7.22.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
 
7.22.5 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 7.22.1 a 7.22.4, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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8.1 - Será considerada vencedora a proposta de menor preço por item ofertado de acordo com 
especificado no anexo I desde que atendidas as especificações constantes deste edital. 
 
8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a 
classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, na própria sessão, conforme 
disposto na Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006. 
 
8.3 – O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados no 
mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
9.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a realização do pregão, no serviço de protocolo da Sala da Comissão Permanente de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Ibertioga, situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (32)3347-1209. 
 
9.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a 
data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o 
curso do certame. 
 
9.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o 
ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato 
convocatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DOS PREÇOS 

 
10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto 
à interposição de recurso, o pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente 
será submetido à autoridade competente. 
 
10.2 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 
procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
 
10.3- A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a 
assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo, 05 (cinco) dias consecutivos, a 
contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 
 
10.4 – O Município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar 
a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
10.5 - Decorrido o prazo do item 10.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 
Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:  
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10.5.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
 
10.5.2- Impedimento de contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
 
10.5.3- A multa de que trata o item 10.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO PAGAMENTO 

 
11.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias contados da data da liberação da nota 
fiscal pelo setor competente. 
 
11.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
 
11.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
11.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, em 03 (três) vias. 
 
11.4.1 Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do 
FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com 
a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
11.5 - O CNPJ da detentora da ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
11.7 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
11.8 – As despesas com o objeto de que trata este instrumento correrão à conta da dotação 
orçamentária: 
3.3.90.30.00.2.09.00.15.122.0002.2.0072 00.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 
4.4.90.52.00.2.06.00.18.541.0012.2.0053 00.01.00 UNIDADE DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM 
RESIDUOS SOLIDOS. 
 
Parágrafo único: As futuras despesas que ocorrerão na vigência desta ata correrão por dotações 
orçamentárias próprias previstas em lei 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

12.1 – Do Município: 

 
12.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
 
12.1.2- Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  
 
12.1.3- Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato; 
 
12.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 
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setor competente; 
 
12.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
12.2 - Da Empresa Vencedora: 

 
12.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
 
12.2.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 
 
12.2.3- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
 
12.2.4- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 
 
12.2.5- Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS PENALIDADES 

 
13.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora 
da Ata, às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso injustificado 

na execução da mesma, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-la; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 
13.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pelo Município.  
 
13.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 13.1, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
 
13.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas serão dirigidos 
ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

 
14.1- Todo produto será fornecido conforme exigências especificadas neste edital e seus anexos e 

poderá ser solicitado em pequenas quantidades, de acordo com a necessidade e demanda de cada 

departamento solicitante, cabendo à detentora, cumprir fielmente a entrega, independente dos 

quantitativos e volumes solicitados. 

 

14.2. Pelo fato dos materiais serem empregados em serviços repentinos e urgentes do Município, que 

muitas vezes exige urgência, o prazo de entrega dos produtos será de no máximo 03 (três) dias úteis, 
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contados do primeiro dia posterior à data de recebimento da ordem de compra. 

 

14.3. A ordem de compra será enviada sempre para o e-mail da detentora cadastrado na licitação e 

será computado como efeito de prazo de recebimento o primeiro dia posterior ao envio do mesmo, 

tendo em vista que é dever da contratada conferir diariamente seu e-mail. 

 

14.4. O produto requisitado deverá vir conforme especificado, detendo a qualidade exigida e ser 

entregue no local indicado na ordem de compra, ou seja, em qualquer endereço do perímetro urbano do 

Município de Ibertioga-MG, sempre nos horários de 08h às 11h e de 13 às 16h. 

 

14.5. A proponente se compromete a garantir a total qualidade do produto, devendo, ainda, promover a 

substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente 

fora das especificações ou defeituoso ou trocado por outro que não seja o proposto na licitação. 

 

14.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente e somente serão considerados recebidos 

definitivamente, se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega dos materiais, não houver  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA  Inscrita no CNPJ sob o nº 18.094.839/0001-00 Rua 

Evaristo de Carvalho, 56 - Centro - Ibertioga - MG - Fone (32) 3347-1209 - CEP: 36.225-000 qualquer 

problema que prejudique o correto recebimento dos mesmos. 

 

14.6.1. Havendo restrição no recebimento definitivo do produto, o Município poderá exigir a imediata 

substituição do produto em desconforme, que deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sob pena de aplicação de multa em caso de descumprimento ou recusa na substituição. 

 

14.7. Os produtos serão fiscalizados por Servidor do Município, preferencialmente, funcionário da 

secretaria requisitante, no qual terão a função de verificar se os produtos estão de acordo com as 

exigências licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou 
elaborarem proposta relativa ao presente pregão. 
 
15.2 - Se houver solicitação de documentos, para promoção de diligência em conformidade com a lei, 
estes poderão ser enviados, no momento da sessão, via fac-símile, e, posteriormente, deverão ser 
enviados ao Pregoeiro em até 48 (quarenta e oito) horas, em original ou em cópia autenticada por 
cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio 
mediante apresentação do original; 
 
15.2.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 
da proposta. 
 
15.3 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
15.4 - De modo a evitar propagação da doença COVID-19, cada empresa poderá se fazer representar 
por apenas um representante devidamente designado e este deverá observar as medidas de 
precaução, como portar álcool em gel no mínimo 70º graus e usar máscaras durante todo o período do 
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Pregão 
 
15.5 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo pregoeiro, equipe de 
apoio e representantes dos proponentes. 
 
15.6 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto. 
 
15.7 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser 
obtidos junto à Sala da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ibertioga, pelo 
telefone: (32) 3347-1209, nos dias úteis no horário das 08h às 17h. 
 
15.8 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
15.9 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 
poderá a licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
15.10 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pela Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ibertioga obedecida a legislação vigente.  
 
15.11 - O pregoeiro, no interesse do Município, poderá revelar omissões e erros irrisórios, puramente 
formais na documentação ou proposta, tais como: documentos sem assinatura, desde que o 
representante esteja presente e tenha poderes para assinar. Ausência de validade da proposta, desde 
que o representante acate a validade exigida pelo edital, entre outras falhas que não comprometam a 
lisura da licitação. 
 
15.12 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e 
condições fixadas neste edital. 
 
15.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
Foro da cidade de Barbacena, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
15.14- Faz parte deste edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação; 
Anexo III – Modelo de credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Fatos impeditivos; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de atendimento a norma do inciso XXXIII, do art. 7°/CF; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de pleno conhecimento do objeto licitado; 
Anexo VIII – Modelo de Termo de Renúncia; 
Anexo IX – Modelo de Proposta; 
Anexo X - Ficha Cadastral e Declaração De Ciência 
Anexo XI –  Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

Prefeitura Municipal de Ibertioga, 06 de outubro de 2021. 
 

______________________ 
Fabia Emerenciana da Silva 

PREGOEIRA
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1) Objeto:  Registro de Preços para aquisição eventual e futura e material de construção em geral 

para manutenção, construção e reformas, itens fracassados na licitação anterior, conforme 

especificação contida neste Termo de Referência. 

   

2) Descrições e valores estimados: O valor estimado para os itens abaixo totaliza a média 

estimativa dos orçamentos em R$ 1.586.103,59 (um milhão e quinhentos e oitenta e seis mil 

e cento e três reais e cinquenta e nove centavos). 

 

N° 

Item 

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 12344 ALUBAMT IMPERMEABILIZANTE 

FITA 10CM 

MT 500,0000 4,7333 2.366,65 

0002 12345 ALUBAMT IMPERMEABILIZANTE 

FITA 15CM 

MT 500,0000 7,4333 3.716,65 

0003 12346 ALUBAMT IMPERMEABILIZANTE 

FITA 20CM 

MT 500,0000 8,5033 4.251,65 

0004 12347 ALUBAMT IMPERMEABILIZANTE 

FITA 25CM 

MT 500,0000 7,8833 3.941,65 

0005 12348 ALUBAMT IMPERMEABILIZANTE 

FITA 30CM 

MT 500,0000 12,7167 6.358,35 

0006 12343 ARAME RECOZIDO 18 KG 1.000,0000 29,8000 29.800,00 

0007 12342 ARAME RECOZIDO TORCIDO 18 KG 1.000,0000 33,1033 33.103,30 

0008 12399 Argamassa Colante Multiuso Para 

Cerâmica AC II - Área Externa Saco 

20 kg. 

PCT 250,0000 23,0167 5.754,18 

0009 12388 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO 20 

KG 

sc 1.000,0000 29,8533 29.853,30 

0010 12323 AZULEJO PISO (TAMANHOS 

VARIADOS) 

M2 2.500,0000 43,4667 108.666,75 
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0011 12337 BETONEIRA 150L MONOFÁSICA 

1/2CV 

UN 5,0000 2.892,0800 14.460,40 

0012 12336 BETONEIRA 250L MONOFÁSICA 

1,5CV 

UN 5,0000 4.643,2767 23.216,38 

0013 12340 BETONEIRA 400L C/MOTOR 127V 

Betoneira 400 litros, com motor e 

correia; motor monofásico 2 cv, bivolt 

(110 e 220 volts) com proteção de 

cremalheira e kit elétrico; caixa 

metálica para acondicionamento do 

motor, polia e correia; cremalheira 

robusta acionada por um pinhão 

metálico fundido; protetor de 

cremalheira e chave de emergência. 

UN 3,0000 6.147,6667 18.443,00 

0014 12372 BROCA MOURAO 1/2 UN 50,0000 95,7667 4.788,34 

0015 12371 BROCA MOURAO 3/8 UN 50,0000 77,3833 3.869,17 

0016 12373 BROCA MOURAO 5/8 UN 50,0000 126,4300 6.321,50 

0017 12321 CAL P/ MASSA 15KG UN 3.000,0000 17,4867 52.460,10 

0018 12353 CAL P/ PINTURA 7KG UN 1.000,0000 10,5500 10.550,00 

0019 12362 CHAVE COMBINADA EM CROMO 

VANÁDIO 11MM 

UN 50,0000 18,9267 946,34 

0020 12364 CHAVE MANDRIL ½ Material: Aço 

temperado compacto 

UN 50,0000 11,3667 568,34 

0021 12363 CHAVE MANDRIL 3/8 Mandril com 

aperto por chave; Modelos mais 

robustos e resistentes;  Indicado para 

trabalhos mais desgastantes;  Encaixe 

cônico B18,  Produzido conforme a 

norma din 6349;  Capa Usinada;  

Batimento máximo:0,2mm;  Coroa e 

castanhas temperadas; Corpo de aço 

de altíssima qualidade. 

UN 50,0000 10,5500 527,50 

0022 12365 CHAVE MANDRIL 5/8 Material: Aço 

temperado compacto 

UN 50,0000 31,2333 1.561,67 
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0023 12367 CLIPS PARA CABO DE AÇO 13MM UN 300,0000 11,3100 3.393,00 

0024 12324 DISCO CORTE FINO 4.1/2X6/64X7/8 UN 500,0000 7,9600 3.980,00 

0025 12328 DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

4.1/2 

UN 500,0000 33,1433 16.571,65 

0026 12333 DISCO DE CORTE FINO 4 1/2 UN 500,0000 7,9600 3.980,00 

0027 12334 DISCO DE CORTE FINO 7" UN 500,0000 15,4833 7.741,65 

0028 12332 DISCO FLAP 4 1/2 UN 500,0000 23,7000 11.850,00 

0029 12335 DISCO FLAP 7" UN 500,0000 47,7833 23.891,65 

0030 12329 DUCHA 127V C/BRAÇO ALUMINIO 

40CM 

UN 50,0000 92,5833 4.629,17 

0031 12330 DUCHA 220V C/BRAÇO ALUMINO 

40CM 

UN 50,0000 95,8833 4.794,17 

0032 12400 ESPAÇADOR P/ PISO 5mm PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

PCT 20,0000 5,5000 110,00 

0033 12360 Kit de Vedação e Fixação Colonial 

18x15cm com 20 unidades. 

UN 100,0000 20,3567 2.035,67 

0034 12361 LAMINA ROCADEIRA 350X2,00X1 

2PT 

UN 200,0000 47,5067 9.501,34 

0035 12305 MANGUEIRA NIVEL 1/4 MT 500,0000 2,9333 1.466,65 

0036 12303 MANGUEIRA NIVEL 3/8 MT 500,0000 3,8500 1.925,00 

0037 12304 MANGUEIRA NIVEL 5/16 MT 500,0000 3,5767 1.788,35 

0038 12351 MOTOPODA - FICHA TÉCNICA: 

36,3CC, POTÊNCIA (KW/CV): 1.4/1.9, 

COMPRIMENTO TOTAL (MIN) CM: 

270, COMPRIMENTO TOTAL (MAX) 

CM: 390, PESO (KG): 7.82 

UN 4,0000 3.526,3000 14.105,20 

0039 12352 MOTOSSERRA PESO (KG) 3.30, 

POTÊNCIA (KW/CV) 1.40 - 

MOTOSSERRA PESO (KG) 3.30, 

POTÊNCIA MINIMA (KW/CV) 1.40, 

UN 8,0000 3.851,6333 30.813,07 
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CILINDRADA MINIMA (cm³) 31,8, 

CAPACIDADE DO TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL (ml) 270, SABRE 

MINIMO GANCHO DE SUPORTE, 

SABRE 30 CM 

0040 12369 PEDRA DE AFIAR UN 50,0000 8,8733 443,67 

0041 12397 PISO CEDASA 58X58 PEI 5 

PEDRINHA-2,35 - para tráfego 

intenso, não gretar, não devem 

apresentar rachaduras, base 

descoberta por falta do vidrado, 

depressões, crateras, boljas, furos, 

pintas, manchas, cantos despontados, 

lados lascados, incrustações de 

corpos estranhos, riscados ou 

ranhurados, bem como diferença de 

tonalidade e dimensão dentro do 

mesmo lote. Modelo: 

 

MT 360,0000 37,7400 13.586,40 

0042 12338 PONTEIRA DE MARTELETE UN 10,0000 38,1667 381,67 

0043 12318 PREGO AÇO GALVANIZADO  10X10 KG 200,0000 47,2667 9.453,34 

0044 12320 PREGO AÇO GALVANIZADO  10X10 

S/CABEÇA 

KG 200,0000 47,1333 9.426,66 

0045 12316 PREGO AÇO GALVANIZADO  12X12 KG 200,0000 33,1500 6.630,00 

0046 12319 PREGO AÇO GALVANIZADO  12X12 

S/CABEÇA 

KG 200,0000 34,9000 6.980,00 
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0047 12317 PREGO AÇO GALVANIZADO  13X15 KG 200,0000 29,8333 5.966,66 

0048 12306 PREGO AÇO GALVANIZADO 17X21 KG 200,0000 25,6667 5.133,34 

0049 12311 PREGO AÇO GALVANIZADO  17X21 

S/CABEÇA 

KG 200,0000 27,6000 5.520,00 

0050 12307 PREGO AÇO GALVANIZADO 17X27 KG 200,0000 25,6667 5.133,34 

0051 12313 PREGO AÇO GALVANIZADO  17X27 

CABEÇA DUPLA 

KG 200,0000 34,1000 6.820,00 

0052 12308 PREGO AÇO GALVANIZADO  18X30 KG 200,0000 25,6667 5.133,34 

0053 12315 PREGO AÇO GALVANIZADO  18X30 

CABEÇA DUPLA 

KG 200,0000 34,1000 6.820,00 

0054 12312 PREGO AÇO GALVANIZADO 18X30 

S/CABEÇA 

KG 200,0000 32,2033 6.440,66 

0055 12309 PREGO AÇO GALVANIZADO  19X36 KG 200,0000 25,6667 5.133,34 

0056 12314 PREGO AÇO GALVANIZADO  19X36 

CABEÇA DUPLA 

KG 200,0000 34,1000 6.820,00 

0057 12310 PREGO AÇO GALVANIZADO  20X30 KG 200,0000 25,6667 5.133,34 

0058 12331 PREGO AÇO GALVANIZADO 25 X 72 KG 200,0000 32,3333 6.466,66 

0059 12358 QUEROSENE LATA C/ 900 ML -

Querosene diluente de tintas e 

parafinas. Composição: 

hidrocarbonetos alifáticos, naftênicos 

e aromáticos, com faixa de destilação 

entre 150ºC e 300°C e aditivos de 

performance. Isento de benzeno e 

clorados; Ponto de fulgor: mínimo 

40°C; Densidade relativa 20/4°C: 

0,760 -0,822; Viscosidade cinemática 

a 20°C: máximo 8,0 cst; Aspecto: 

Claro, límpido; Embalagem: Lata de 

900 ml. 

UN 100,0000 22,4667 2.246,67 

0060 12349 REGUA DE ALUMÍNIO PARA 

PEDREIRO 2MT 

UN 50,0000 64,6333 3.231,67 
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0061 12350 REGUA PARA PEDREIRO ALUMINIO 

3MT 

UN 50,0000 92,9667 4.648,34 

0062 12398 Rejunte Flexível Saco 5 kg - Área 

Externa 

PCT 50,0000 38,6267 1.931,34 

0063 12368 RESINA ACRILICA BASE ÁGUA, 

COR INCOLOR, 3,6L. Características: 

Aplicação em telhas, pedras naturais, 

tijolos aparentes, concreto aparente, 

fibrocimento, utilizado em ambiente 

interno e externo. Validade mínima de 

12 meses. Marcas pré-aprovadas: 

Coral, Suvinil ou Similar 

UN 100,0000 143,8167 14.381,67 

0064 12389 REVESTIMENTO CERAMICO PISO 

PEI4  PRENSADA ESMALTADA - 

produzida por monoqueima, para 

tráfego intenso, aspecto decorativo 

neutro absorção de água média 3%a 

8% (individual: máximo 8,5%), mínimo 

1000N (e=7,5mm) mínimo 600N 

(e<7,5mm), máximo 0,6mm/m 

M2 3,0000 43,4667 130,40 

0065 12390 REVESTIMENTO CERAMICO PISO 

PEI5 PRENSADA ESMALTADA - 

produzida por monoqueima, para 

tráfego intenso, aspecto decorativo 

neutro absorção de água média 3%a 

8% (individual: máximo 8,5%), mínimo 

1000N (e=7,5mm) mínimo 600N 

(e<7,5mm), máximo 0,6mm/m 

M2 3,0000 43,4667 130,40 

0066 12401 Selante de Poliuretano PU 40 Preto 

400g na cor cinza, marca sugerida 

Wurth ou superior. 

UN 50,0000 29,2033 1.460,17 

0067 12339 TAIADEIRA PARA MARTELETE UN 10,0000 35,6567 356,57 

0068 12326 TINTA ACRÍLICA, acabamento 

ACETINADO, à base de água, cor: 

DIVERSAS, latão 18L. Características: 

1ª linha, à base de água, resina 

acrílica, com antimofo, antiespumante, 

conservante e agentes de proteção, 

com rendimento mínimo de 200 a 250 

UN 500,0000 29,5000 14.750,00 
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m² Lata 0,900ml/demão. Uso interno e 

externo; Método de aplicação: 

rolo/pincel. Aplicação: superfícies 

porosas: reboco / gesso/ concreto / 

madeira; Validade de no mínimo 12 

meses. Marcas pré-aprovadas: Linha 

Premium, marca Coral, Suvinil ou 

Similar pertencer ao “Programa 

Setorial de Qualidade – Tintas 

Imobiliárias”, da Associação Brasileira 

dos Fabricantes de tintas – 

ABRAFATI. 

0069 12327 TINTA ESMALTE SINTÉTICO, 

acabamento brilho, a base de água, 

cor: AZUL FRANÇA, 0,900 ml. 

Características: Tipo Sintético; Á base 

de água. Fornecido em galão de 0,900 

ml; de 1ª linha, com rendimento 

mínimo de 40 a 50 m² galão/demão, 

uso interno e externo; Superfície de 

aplicação: metal, madeira e Alvenaria; 

Método de aplicação: rolo/pincel e 

pistola; Validade de no mínimo 12 

meses. Marcas pré-aprovadas: Coral, 

Suvinil ou Similar pertencer ao 

“Programa Setorial de Qualidade – 

Tintas Imobiliárias”, da Associação 

Brasileira dos Fabricantes de tintas – 

ABRAFATI. 

UN 500,0000 34,6167 17.308,35 

0070 12325 TINTA PARA PISO ACRÍLICA, a base 

de água, Cor: DIVERSAS, 3,6L. 

Características: Resistente à Abrasão 

e intempéries, com rendimento 

mínimo de 40 a 50 m² galão/demão; 

de 1ª linha; Método de aplicação: rolo 

ou pincel. Aplicação: marcação de 

faixas em piso, calçadas e sinalização; 

Validade de no mínimo 12 meses. 

Marcas pré-aprovadas: Linha 

Premium, marca Coral, Suvinil ou 

Similar pertencer ao “Programa 

Setorial de Qualidade – Tintas 

Imobiliárias”, da Associação Brasileira 

dos Fabricantes de tintas – 

UN 500,0000 86,1333 43.066,65 
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ABRAFATI. 

0071 12341 TINTA SPRAY 400ML - CORES 

VARIADAS 

UN 200,0000 26,6667 5.333,34 

0072 12359 TORNEIRA DE FILTRO MARROM 

PARA FILTRO DE BARRO COM  - 

Comprimento total: 9,5 cm 

Comprimento da rosca: 4,7 cm. 

UN 50,0000 8,0833 404,17 

0073 12370 TORNEIRA METAL C31 COZINHA 

PAREDE 1/4 VOLTA 

UN 50,0000 110,3000 5.515,00 

0074 12366 TORNEIRA METAL C50 LAVATORIO UN 50,0000 95,5667 4.778,34 

0075 12354 TRENA COM TRAVA 10M UN 50,0000 55,6333 2.781,67 

0076 12355 TRENA COM TRAVA 20M UN 50,0000 128,4000 6.420,00 

0077 12356 TRENA COM TRAVA 5M UN 50,0000 18,4333 921,67 

0078 12357 VELA FILTRO CARVÃO ATIVADO UN 50,0000 13,3000 665,00 

 

3) Justificativa: 

             A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste 

objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais por 

diversas Secretarias desta Administração Pública Municipal, para a manutenção e conservação dos 

prédios e logradouros públicos e cemitério municipal. 

Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual 

e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade. 

 

4) FORNECIMENTO E PAGAMENTO 

4.1. Todo produto será fornecido conforme exigências especificadas neste edital e seus anexos e 

poderá ser solicitado em pequenas quantidades, de acordo com a necessidade e demanda de cada 

departamento solicitante, cabendo à detentora, cumprir fielmente a entrega, independente dos 

quantitativos e volumes solicitados. 

4.2. Pelo fato dos materiais serem empregados em serviços repentinos e urgentes do Município, que 

muitas vezes exige urgência, o prazo de entrega dos produtos será de no máximo 03 (três) dias úteis, 

contados do primeiro dia posterior à data de recebimento da ordem de compra. 

4.3. A ordem de compra será enviada sempre para o e-mail da detentora cadastrado na licitação e será 

computado como efeito de prazo de recebimento o primeiro dia posterior ao envio do mesmo, tendo em 

vista que é dever da contratada conferir diariamente seu e-mail. 

4.4. O produto requisitado deverá vir conforme especificado, detendo a qualidade exigida e ser entregue 

no local indicado na ordem de compra, ou seja, em qualquer endereço do perímetro urbano do 

Município de Ibertioga-MG, sempre nos horários de 08h às 11h e de 13 às 16h. 

4.5. A proponente se compromete a garantir a total qualidade do produto, devendo, ainda, promover a 
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substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente 

fora das especificações ou defeituoso ou trocado por outro que não seja o proposto na licitação. 

4.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente e somente serão considerados recebidos 

definitivamente, se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega dos materiais, não houver  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA Inscrita no CNPJ sob o nº 18.094.839/0001-00 Rua Evaristo 

de Carvalho, 56 - Centro - Ibertioga - MG - Fone (32) 3347-1209 - CEP: 36.225-000 qualquer problema 

que prejudique o correto recebimento dos mesmos. 

4.6.1. Havendo restrição no recebimento definitivo do produto, o Município poderá exigir a imediata 

substituição do produto em desconforme, que deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sob pena de aplicação de multa em caso de descumprimento ou recusa na substituição. 

4.7. Os produtos serão fiscalizados por Servidor do Município, preferencialmente, funcionário da 

secretaria requisitante, no qual terão a função de verificar se os produtos estão de acordo com as 

exigências licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

4.8. O pagamento do objeto será processado por pedido realizado, em qualquer quantidade que o 

Município desejar e será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, após a comprovação do 

fornecimento nas condições exigidas, bem como emissão e entrega da Nota Fiscal ao Departamento 

Contábil. 

4.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.10. Nenhum pagamento será efetuado à detentora enquanto pendente de liquidação ou de qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

4.11. Da nota fiscal deverá constar o n° da conta- corrente do licitante, banco, e nº. da agência para fins 

de pagamento. 

4.12. Deverão estar incluídas no preço do objeto todas as despesas necessárias com transporte, frete e 

transporte dos materiais entregues no Município, além de taxas, tributos, impostos, entre outras 

despesas pertinentes. 

 
5) Amostra: 

5.1. O licitante que apresentar o menor preço no item 41 deverá apresentar amostra do material licitado. 

5.2. A entrega de amostra faz-se necessário para garantir que o material fornecido seja padronizado e 

de qualidade, e que atenda às especificações contidas neste Termo de Referência. 

5.3. O licitante de melhor proposta terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para o envio da amostra, após 

solicitação do pregoeiro. 

5.4. A amostra não faz parte do montante final, portanto não deve ser descontada da quantidade total a 

ser enviada. 

5.5. A amostra, aprovada ou não, deverá ser retirada pelo licitante em até 5 (cinco) dias úteis após a 

aprovação ou recusa da mesma. Caso não seja retirada pelo licitante, a amostra será descartada. 

5.6. Será recusado o material da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que 

não a apresentar no prazo estabelecido. 

5.7. O material final entregue deverá estar idêntico à amostra aprovada. Caso a Contratante constate 

qualquer divergência entre o material aprovado na amostra e o quantitativo entregue, a Contratada 

deverá substituir os itens às suas expensas. 

 

6) Dotação Orçamentária:  

 Para as despesas neste exercício financeiro será utilizada a dotação orçamentária n° 
3.3.90.30.00.2.09.00.15.122.0002.2.0072 00.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 
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4.4.90.52.00.2.06.00.18.541.0012.2.0053 00.01.00 UNIDADE DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM 
RESIDUOS SOLIDOS 

 

As futuras despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

7) Validade da Ata:  A Ata de Registro de Preços, terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data 

de assinatura da mesma. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________, sediada na rua 

__________________, (Cidade/Estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial nº _____/_____, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 
 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, sediada na rua 

_______________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) _______________, portador(a) da cédula de 

identidade RG _______________, residente e domiciliado na _______________, inscrito(a) no CPF sob 

o nº _______________, detentor(a) de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe 

faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à _______________, portador(a) da cédula de identidade 

RG _______________, e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________ com o fim específico de 

representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de _______________, no Pregão Presencial nº 

_____/_____, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e ofertar em lances verbais 

em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação 

de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e 

fiel cumprimento do presente mandato. 

 
 

(nome do município), _____ de _______________ de _____. 
 

 
Outorgante  

 
 

 
 
Observação: 
 
Os procuradores deverão apresentar junto com a Procuração os seguintes documentos: 

a) Contrato Social da Empresa e a última alteração se houver ou o Contrato consolidado com todas 

as alterações; 

b) Cópia de Identidade do Sócio proprietário que assinou a procuração e 

c) Cópia da Identidade do Representante Legal. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 

 
 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ME E EPP 
 
 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________, sediada na rua __________________, n° ____, 

bairro _______________, cidade ___________, estado ____________________cep __________, 

DECLARA  sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na 

Lei Complementar n° 123/06 e que não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no §4° do artigo 

3°, da Lei Complementar n° 123/06. 

 
Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 

 
 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________________, sediada na rua 

_______________________________, n° ____, bairro _______________, cidade ___________, 

estado ____________________CEP __________, DECLARA  sob as penas da lei, de que ela não 

incorre em qualquer das condições impeditivas, a saber: 

 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 

b) Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

 

c) Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 
 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 
 

ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO  

À NORMA DO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________________, sediada na rua 

_______________________________, n° ____, bairro _______________, cidade ___________, 

estado ____________________CEP __________, DECLARA  sob as penas da lei, de que atende à 

norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda 

constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e 

de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

 
 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 
 

ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO LICITADO 

 

 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ Nº __________________________, sediada na rua 

_______________________________, n° ____, bairro _______________, cidade ___________, 

estado ____________________CEP __________, DECLARA sob as penas da lei de que o proponente 

tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do edital e seus 

anexos. 

 
 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 
 

ANEXO VIII 
 
 

MODELO TERMO DE RENÚNCIA 

 

 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 

 

Pelo presente TERMO e para os devidos fins, RENUNCIO ao direito de INTERPOSIÇÃO 

DE RECURSO quanto ao resultado da fase de PROPOSTA E HABILITAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

DO PROCESSO DE LICITAÇÃO N° ____/____ – PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/_____, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA - MG, divulgado pelo Pregoeiro, em reunião pública de 

abertura de propostas e documentação, conforme registro em ata da sessão. 

 

Data: _______________ 

 

Assinatura: _______________ 

 

Nome do Declarante: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 

 
ANEXO IX 

 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

(Impresso papel timbrado da empresa licitante ou com o Carimbo de CNPJ) 

 
Data: _______________ 
Pregão Presencial nº _____/_____ 
 
À 
Prefeitura Municipal de _______________ 
A/C: Sr Pregoeiro 
 
A empresa _______________, com sede na rua _______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 
presente pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo 
com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

 
 
 

MARCA 
 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
   

     

2 
   

     

3       

VALOR TOTAL    

 

 Validade da proposta: _____(_______________) dias. 

 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, 

bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como custos, fretes, 

impostos, obrigações, entre outros.  

 Banco: _______ Agência: ____________ Conta: _____________ 

 
Data: _______________ 
Assinatura: _______________ 
Nome do Representante legal do proponente: _______________ 
 

Carimbo do CNPJ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 

 
ANEXO X 

 
FICHA CADASTRAL E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA  

 
 
 A Empresa _________ Inscrita no CNPJ sob n.° __________, com sede na Rua ________, na cidade 
de ___________, neste ato representado... (nome do representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no Pregão Presencial, em pauta, sob as penas 
da Lei, que: 
 
a) os dados abaixo especificados são oficiais da empresa acima identificada e poderão ser 

utilizados pelo Município de Ibertioga para: pagamento/depósito, envio de e-mails contendo: 
contratos/aditivos/apostilamentos, ordem de compras, notificações, resultados de julgamento, promoção 
de diligências, entre outros atos públicos promovidos pela Prefeitura Municipal de Ibertioga; 

 
b) estamos cientes que é de obrigação de nossa empresa conferir diariamente o nosso e-mail oficial, 
inclusive a pasta de spam, para chegar o envio de eventuais e-mails encaminhados pelo Município de 
Ibertioga;  
 
c) estamos cientes que o Município de Ibertioga, não se responsabilizará pela perda de prazo legal, por 
falta de conferência de nosso e-mail oficial, em conformidade com a alínea “b” acima.  
 
DADOS DA EMPRESA: 

 E-mail oficial: _________________________________________________________  
 
Telefone para contato: ___________________________________________________  
 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
Nome do banco: _______________________  
Agência bancária: ________________  
Número de conta: ________________ - Tipo de conta: corrente/poupança/ (______________) 
 
 
 

 ____________________, ____ de _____________ de 2021.  
 
 
 

______________________________  
Nome e Ass. Do representante legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0114/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 

 

ANEXO XI 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/_____ 

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

   

O Município de Ibertioga – MG neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

_______________, doravante denominado MUNICÍPIO, com interveniência do Pregoeiro Municipal, Sr. 

________________, e o(a) Secretário(a) Municipal _____________________, Sr(a). 

________________________, e a empresa _______________, inscrita no CNPJ n° 

_____________________________, com endereço à Rua _______________________________, n° 

_____, bairro ________________, cidade ______________, estado ________, CEP _______, pelo seu 

representante infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do 

artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, o Decreto 

Federal nº 3.555/2000, o Decreto Municipal nº 673, de 05 de março de 2013, o Decreto Municipal nº 

1565, de 30 de janeiro de 2017, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como do 

Decreto Municipal nº 988/2013 (que Regulamenta a Modalidade de Licitação denominada Pregão), e, 

do Decreto Municipal nº 869/2012 (que Instituiu o Sistema Registro de Preços) e demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº _____/_____, para  REGISTRO 

DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio nº _____/____, firmam a presente 

Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados objetivando a 

_________________________________________:  

 

Item Quant.  Unid. Descrição 

Valor 

Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1      

2      

3      

 

1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Secretaria deverá atender às seguintes 

exigências: 

 

1.2.1 – Entregar os produtos no endereço, local e horário pré determinado pela Divisão solicitante. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura. 

 

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 

de Registro de Preços, o Município  de Ibertioga não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, o objeto referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 

 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do Pregão Presencial nº _____/____, que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 

partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias contados da data da liberação da nota 

fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da detentora da ata: 

 Banco: _______________ 

 Agência: _______________ 

 Conta: _______________  

 

3.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

3.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, em 03 (três) vias. 

 

3.4.1 Juntamente com a nota fiscal, a detentora da ata deverá apresentar o certificado de regularidade 

do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

com a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

3.7 - As despesas com o objeto de que trata este instrumento correrão à conta da dotação 
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orçamentária: 

3.3.90.30.00.2.09.00.15.122.0002.2.0072 00.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 

4.4.90.52.00.2.06.00.18.541.0012.2.0053 00.01.00 UNIDADE DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM 

RESIDUOS SOLIDOS. 

 

Parágrafo único: As futuras despesas que ocorrerão na vigência desta ata correrão por dotações 

orçamentárias próprias previstas em lei. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA  E  DO  PRAZO 

 

4.1- Todo produto será fornecido conforme exigências especificadas neste edital e seus anexos e 

poderá ser solicitado em pequenas quantidades, de acordo com a necessidade e demanda de cada 

departamento solicitante, cabendo à detentora, cumprir fielmente a entrega, independente dos 

quantitativos e volumes solicitados. 

 

4.2. Pelo fato dos materiais serem empregados em serviços repentinos e urgentes do Município, que 

muitas vezes exige urgência, o prazo de entrega dos produtos será de no máximo 03 (três) dias úteis, 

contados do primeiro dia posterior à data de recebimento da ordem de compra. 

 

4.3. A ordem de compra será enviada sempre para o e-mail da detentora cadastrado na licitação e será 

computado como efeito de prazo de recebimento o primeiro dia posterior ao envio do mesmo, tendo em 

vista que é dever da contratada conferir diariamente seu e-mail. 

 

4.4. O produto requisitado deverá vir conforme especificado, detendo a qualidade exigida e ser entregue 

no local indicado na ordem de compra, ou seja, em qualquer endereço do perímetro urbano do 

Município de Ibertioga-MG, sempre nos horários de 08h às 11h e de 13 às 16h. 

 

4.5. A proponente se compromete a garantir a total qualidade do produto, devendo, ainda, promover a 

substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente 

fora das especificações ou defeituoso ou trocado por outro que não seja o proposto na licitação. 

 

4.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente e somente serão considerados recebidos 

definitivamente, se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega dos materiais, não houver  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA  Inscrita no CNPJ sob o nº 18.094.839/0001-00 Rua 

Evaristo de Carvalho, 56 - Centro - Ibertioga - MG - Fone (32) 3347-1209 - CEP: 36.225-000 qualquer 

problema que prejudique o correto recebimento dos mesmos. 

 

4.6.1. Havendo restrição no recebimento definitivo do produto, o Município poderá exigir a imediata 

substituição do produto em desconforme, que deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sob pena de aplicação de multa em caso de descumprimento ou recusa na substituição. 

 

4.7. Os produtos serão fiscalizados por Servidor do Município, preferencialmente, funcionário da 

secretaria requisitante, no qual terão a função de verificar se os produtos estão de acordo com as 

exigências licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 – Do Município: 
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5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

 

5.1.2- Aplicar à detentora da ata penalidades, quando for o caso;  

 

5.1.3- Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 

 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente; 

 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2. - Da Detentora da Ata: 

 

5.2.1- Fornecer o objeto desta ata nas especificações contidas neste edital;  

 

5.2.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos vendidos; 

 

5.2.3- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

 

5.2.4- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 

 

5.2.5- Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 

pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiverem previstas 

para data posterior à do seu vencimento. 

 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através de nota de empenho. 

 

6.4 - A detentora da ata, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

 

6.5 - A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida , a fim de ser anexada 

ao processo de administração da ata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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DAS PENALIDADES 

 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 

e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata, às 

penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 0,5% (meio por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso injustificado na 

execução da mesma, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-la; 

 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 

competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 

Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 

pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

8.1 - Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do registro, 

admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e, considerados os 

preços de mercado. 

a) A revisão de preços poderá ser efetivada por iniciativa do Município ou do detentor do registro uma 

vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de compromisso. 

b) A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos hábeis como 

apresentação de Nota fiscal de compra do produto à época da licitação e nota f iscal de compra atual 

(ambas da mesma marca/distribuidora), para análise da Comissão do Pregão. 

c) A Comissão do Pregão, de posse da documentação e da justificativa apresentada, analisará o 

pedido, podendo deferi-lo ou nega-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes dos solicitados. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 

quando: 

 

9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

 

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

 

9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração, observada a legislação em vigor; 

 

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

 

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos;  

 

9.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Quadro Oficial de Avisos da 

Prefeitura Municipal de Ibertioga e em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço 

e registrado a partir da última publicação. 

 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

 

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 

caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Ibertioga, os quantitativos das aquisições. 

 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 
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11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 - Integram esta Ata, o edital da Pregão Presencial nº _____/____ e a proposta da empresa 

_______________classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002, bem 

como do Decreto Municipal nº 988/2013 (que Regulamenta a Modalidade de Licitação denominada 

Pregão), e, do Decreto Municipal nº 869/2012 (que Instituiu o Sistema Registro de Preços), Lei 

Complementar n° 123/2006, e demais legislações vigentes, no que não colidir com a primeira e nas 

demais normas aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

 

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Barbacena - MG, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 

testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Ibertioga, ____ de ___________ de _________. 

 

_____________________________ 
Prefeito de Ibertioga 

 
_____________________________ 

Pregoeiro Municipal 
 

_____________________________ 
Empresa detentora da Ata 

Testemunhas: 
1) _______________                          2) _______________ 


	PROCESSO LICITATÓRIO N  ____/____
	PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/_____
	À NORMA DO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL


